
"CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 3.307, DE 2000

(Dos Srs, João Paulo e Milton Temer)

Altera os arts. 47 e 57 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997.

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Os artigos 47, ceout, 51, caput e 57 da Lei 9504, de

30 de setembro de 1997 passam a vigorar com as alterações seguintes:

"Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão

reservarão, nos quarenta e cinco dias dias anteriores à

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação.

em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma

estabelecida neste artigo. (NR)

Art. 51. Durante os períodos previstos nos

artigos 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão

reservarão, ainda, trinta minutos diários para a propaganda
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eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até

sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou

coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou

coligação, e distribuídas, ao longo da programwão

veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos te~os
do §o2~o do art. 47, obedecidoo °se~iuinte: (NR) - - \\0 00.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às

emissoras de televisão que operam em VHF e L1HF e às

que operam os serviços de televisão por assinatura por

meio de qualquer tipo de tecnologia.(NR)"

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A apresentação do projeto de lei em foco tem o propósito de

estender, a todos os canais de televisão por assinatura, as disposições da Lei

9504/97 relativas à propaganda eleitoral, hoje restritas às emissoras de televisão

aberta e aos canais de TV por assinatura sob responsaibilidade das Casas

legislativas.

Os mesmos motivos que justificaram a inclusão de tais

disposições na lei eleitoral relativamente às emissoras de televisão aberta são

invocados, aqui, para a pretendida extensão. A realização de eteções

verdadeiramente democráticas pressupõe um mínimo de garantia de igualdade

na disputa entre candidatos. E o horário eleitoral gratuito é um dos meios de que

se pode valer a legislação para garantir esta igualdade mínima, sujeitando às

mesmas regras, pelo menos durante aquele período diário, todos os candidatos,

independentemente de sua boa ou má penetração na mídia, ou de seu alto ou

baixo poder econômico ou político.



A adesão aos diversos tipos de televisão por assinatura

vem crescendo em progressão geométrica no Brasil. Nas classes alta e média

esta é uma realidade inegável. Parece-nos que seja tempo, pois, de incluir as

emissoras responsáveis por esse tipo de serviço nas mesmas disposições legais

aplicáveis às de televisão aberta.

Deixá-Ias de fora, hoje, é um desserviço à disputa

democrática e ao próprio processo eleitoral, influenciados enormemente pelo

poder de informação da mídia- eletrônica. Além de não estarem obrigados.~

veicular a propaganda eleitoral gratuita, os canais de televisão por assinatur~

podem vir a cometer injustiças, privilegiando candidatos em detrimento de outrosx'
já que, a rigor, encontram-se completamente fora do alcance de normas

restritivas como as do art. 45 da Lei 9504/97, por exemplo.

Por tudo isto, acreditamos que o projeto de lei em apreço,

se aprovado, representará um avanço nas regras eleitorais hoje vigentes.

Contribuirá, especialmente, para aumentar a desejada reflexão política dos

cidadãos sobre o processo de disputa eleitoral, muitas vezes reduzida e

dispersada, justamente, pelas atraentes programações alternativas dos canais de

televisão por assinatura.

Sala das Sessões. e~.21( r J..o- de 2000 .

~' \}/
Deputado J6Ão PAULO

~~~ ·j)ttv,
Deputado MILTON TE~R
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

ESTABELECE
ELEIÇÕES.

NORMAS PARA AS

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão

Art. 45. A partir de 10 de julho do ano da eleição, é vedado às
emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário:

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística,
imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular
de natureza eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em que
haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo
que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou
coligação, ou produzir ou veicular programa com esse efeito;

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou
contrária a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;
V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer

outro programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo
que dissimuladarnente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido
em convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o
nome do candidato ou com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome
do programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob
pena de cancelamento do respectivo registro.

§ I° A partir de I° de agosto do ano da eleição, é vedado ainda às
emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por candidato
escolhido em convenção.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a
inobservância do disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de
multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em caso de
reincidência.



§ 3° As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos
pelas empresas de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à
prestação de serviços de telecomunicações de valor adicionado.

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de
televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e
cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à
divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida
neste artigo.

§ I° A propaganda será feita:
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas­

feiras e aos sábados:
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze

horas às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte

horas e trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e

aos sábados:
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta

minutos e das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta
minutos, no rádio;

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta
minutos e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e
vinte minutos, na televisão:

111 - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal,
às segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às
doze horas e vinte minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e
trinta minutos às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão;

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às
segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e
das doze horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio;

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos
e das vinte horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na
televisão;

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
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a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta
minutos e das doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta
minutos, no rádio;

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta
minutos e das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte
minutos, na televisão;

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas
e sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às
doze horas e trinta minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e
trinta minutos às vinte e uma horas, na televisão;

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos
sábados, nos mesmos horários previstos no inciso anterior.

§ 2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos
termos do parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e
coligações que tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados,
observados os seguintes critérios:

I - um terço, igualitariamente;
II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da
soma do número de representantes de todos os partidos que a integram.

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada
partido na Câmara dos Deputados será a existente na data de início da
legislatura que estiver em curso.

§ 4° O número de representantes de partido que tenha resultado de
fusão ou a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos
representantes que os partidos de origem possuíam na data mencionada no
parágrafo anterior.

§ 5° Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de
concorrer, em qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista

. no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos
remanescentes.

§ 6° Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de
distribuição referidos no "caput", obtiverem direito a parcela do horário
eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo
para uso em tempo equivalente.



Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão
reservarão, a partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do
primeiro turno e até a antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação
da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos diários de vinte
minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às doze horas, no rádio, e às
treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.

§ 1° Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e
Governador, o horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á
imediatamente após o término do horário reservado ao primeiro.

§ 2° O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente
entre os candidatos.

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47· e 49, as
emissoras de rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados no art.
57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a propaganda eleitoral
gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério do
respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou
coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as
vinte e quatro horas, nos termos do § 2° do art. 47, obedecido o seguinte:

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas
campanhas dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como
de suas legendas partidárias ou das que componham a coligação, quando for o
caso;

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos
a Prefeito e Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais:

IH - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as
oito e as doze horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma
horas, as vinte e uma e as vinte e quatro horas;

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações
externas, montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e
efeitos especiais, e a veiculação de mensagens que possam degradar ou
ridicularizar candidato, 'partido ou coligação.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de
televisão que operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura
sob a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das
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Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das
Câmaras Municipais.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


